
PROJETO DE LEI N" 51/2017, de øutoriø do Deputødo

SI]VESIO CAMPOS.

12 de ubril do øno corrente.

Incluído em Pøutø nas reuniões ordinárias dos diøs 06, It e

lÝão recebeu emendøs.

As Comissões de:

l. Constituição, Justiçø e Redação;

Em: 12.04.

Deputødo

1" Vi


